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restituicdo/compensacao caso os indébitos reunam as caracteristicas de
liquidez e certeza. Em se tratando de pedido de compensagdo, o contribuinte
possui o 6nus de prova do seu direito aos créditos pleiteados.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Waldir Navarro

Bezerra, Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula,
Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos e Thais De
Laurentiis Galkowicz.
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 Período de apuração: 01/06/2001 a 30/06/2001
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de restituição/compensação caso os indébitos reúnam as características de liquidez e certeza. Em se tratando de pedido de compensação, o contribuinte possui o ônus de prova do seu direito aos créditos pleiteados.
  
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Waldir Navarro Bezerra, Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos e Thais De Laurentiis Galkowicz.
 
 
  Trata-se de Declaração de Compensação (DCOMP) com aproveitamento de suposto pagamento a maior, tendo em vista a venda de produtos para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus.
A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação, tendo em vista que o pagamento apontado como origem do direito creditório estaria integralmente utilizado na quitação de débito da contribuinte, não restando crédito disponível para a compensação dos débitos informados no PERDCOMP.
Inconformada com o despacho decisório, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, argumentando que o crédito utilizado na compensação teria origem em pagamento da contribuição na parcela calculada sobre vendas realizadas à Zona Franca de Manaus e apresenta suas razões para o acolhimento da compensação efetuada.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pelo colegiado a quo, nos termos do Acórdão nº 05-036.553.
Devidamente intimado, o contribuinte interpôs o recurso voluntário, ora em apreço, oportunidade em que continuou alegando a juridicidade do seu crédito, uma vez que as operações de vendas destinadas à Zona Franca de Manaus seriam equiparadas à operações imunes.
É o relatório.
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3402-006.574, de 25 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo 13819.905701/2009-19, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3402-006.574):
"5. O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos formais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
I. A imunidade das operações de venda à ZFM e a impertinência da discussão no presente caso
6. Para a devida compreensão do presente tópico deste voto, mister se faz destacar que o despacho decisório que denegou o pedido de compensação do contribuinte o fez ao fundamento de que o contribuinte já havia compensado o crédito vindicado com outro débito, o que fez nos seguintes termos:

7. Em outros termos, em momento algum a motivação do aludido ato administrativo trata da (in)juridicidade do crédito do contribuinte, mas sim pelo fato do crédito vindicado ter sido integralmente utilizado para previamente saldar outro débito (pagamento n. 3005660928; cód. 2172, PA de 31/05/2001) que não o aqui tratado
8. Acontece que, tanto em sua manifestação de inconformidade quanto em seu recurso, o contribuinte alega que seu crédito seria válido, haja vista que as operações de venda para Zona Franca de Manaus seriam equiparadas a operações imunes.
9. Nesse sentido, convém novamente repisar que o contribuinte figura como titular da pretensão de compensação e, como tal, possui o ônus de prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo possui o encargo de comprovar, por meio de documentos hábeis e idôneos, a existência do direito creditório, demonstrando que o direito invocado existe.
10. Assim, caberia ao sujeito passivo trazer aos autos os elementos aptos a comprovar a existência de direito creditório, capazes de demonstrar, de forma cabal, que a fiscalização incorreu em erro ao não homologar a compensação pleiteada, em conformidade com os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972. Em outros termos, o ônus probatório nos processos de compensação é do postulante ao crédito, tendo este o dever de apresentar todos os elementos necessários à prova de seu direito, no entendimento reiterado desse Conselho:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 31/07/2009 a 30/09/2009 
VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO. A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. (...) 
(Processo n.º 11516.721501/2014-43. Sessão 23/02/2016. Relator Rosaldo Trevisan. Acórdão n.º 3401-003.096 - grifos nosso).
11. Atentando-se para o presente caso, não se vislumbra qualquer fundamento fático ou jurídico trazido pela recorrente capaz de alterar a conclusão em torno do direito ao crédito alcançada no despacho decisório e mantida pela decisão recorrida, a qual limita-se a discutir, em abstrato, a validade material do suposto crédito por ela vindicado.
Dispositivo
12. Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário interposto."
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra
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Relatorio

Trata-se de Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) com aproveitamento de
suposto pagamento a maior, tendo em vista a venda de produtos para empresas sediadas na
Zona Franca de Manaus.

A Delegacia da Receita Federal de origem emitiu Despacho Decisério
Eletronico de nao homologacdo da compensacdo, tendo em vista que o pagamento apontado
como origem do direito creditério estaria integralmente utilizado na quitagdo de débito da
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para a compensagdo dos débitos informados no
PERDCOMP.

Inconformada com o despacho decisério, a contribuinte apresentou
manifestagdo de inconformidade, argumentando que o crédito utilizado na compensacao teria
origem em pagamento da contribuicdo na parcela calculada sobre vendas realizadas a Zona
Franca de Manaus e apresenta suas razdes para o acolhimento da compensacao efetuada.

A manifestagdo de inconformidade foi julgada improcedente pelo colegiado a
quo, nos termos do Acordao n°® 05-036.553.

Devidamente intimado, o contribuinte interp0s o recurso voluntario, ora em
apreco, oportunidade em que continuou alegando a juridicidade do seu crédito, uma vez que as
operacdes de vendas destinadas a Zona Franca de Manaus seriam equiparadas a operacodes
imunes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acdrdao
3402-006.574, de 25 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo
13819.905701/2009-19, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solugdo deste litigio, nos termos regimentais, os
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acordao 3402-006.574):

"5. O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais
pressupostos formais de admissibilidade, razdo pela qual dele
tomo conhecimento.

1. A imunidade das operacoes de venda a ZFM e a
impertinéncia da discussdo no presente caso

6. Para a devida compreensdo do presente topico deste
voto, mister se faz destacar que o despacho decisorio que
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denegou o pedido de compensagcdo do contribuinte o fez ao
fundamento de que o contribuinte ja havia compensado o crédito
vindicado com outro débito, o que fez nos seguintes termos:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNP] NOME/MOME EMPRESARIAL
51.462,471/0001-52 LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA

E-FUNDAHENTAQKD DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

[Umite do crédito analisado, carrespondEnte 30 valor o Crédito origingl na data de transmissae Informado no PER/DCOMP 720,59

IA partic das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram Iocalizados um ou mais pagamentos, abaixo

Felacionados, mas integraimente utilizados para quitago de Bébitas Go cantribulnte, n8o restando crédito dispanivel para compensasao dos.

liébitos informados no PER/DCOMP.

ARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAD [céoiGo o recerma [VALOR TOTAL DO DARF [oATA DE ARRECADAGAD ]
30/05/2001 2172 42.468,67]15/06/2001 |
| 2K DO VACINEWTOR ERCONTRADOE PARA b DASY DISCHIMINACD N0 PEROCORE

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL Dtartogaey  PEROCOMPIFO |yaL0n ORIGINAL UTIUZADO

42,468,67|Db: c4d 2172 PA 31/05/2001 42.469,67

VALOR TOTAL 42.463,67

iante da Inexisténcia do crédito, NAQ HOMOLOGO o compensaho deciarada.
jalor devedor i ad 205 débites para pagamento até 30/06/2009
PRINCIPAL [Muta JuRos

720,59 140,11 471,55
[Fara verificagao e valores devedores ¢ emissao 0 DARF, consultar www recelta fazenda.gov br, opgo Empresa ou Cidadso, Todos os Servigos,
fpssuata *Restitulg3o.. Compensagso®, item PER/DCOMP, Despacho Declsério.
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lel n® 5.172, de 25 e outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel 5.430, de 27 de dezembro de 1996.

7. Em outros termos, em momento algum a motiva¢do do
aludido ato administrativo trata da (in)juridicidade do crédito do
contribuinte, mas sim pelo fato do crédito vindicado ter sido
integralmente utilizado para previamente saldar outro débito
(pagamento n. 3005660928, cod. 2172, PA de 31/05/2001) que
ndo o aqui tratado

8. Acontece que, tanto em sua manifestagdo de
inconformidade quanto em seu recurso, o contribuinte alega que
seu crédito seria valido, haja vista que as operagoes de venda
para Zona Franca de Manaus seriam equiparadas a operagoes
imunes.

9. Nesse sentido, convém novamente repisar que o0
contribuinte figura como titular da pretensdo de compensagdo e,
como tal, possui o onus de prova quanto ao fato constitutivo de
seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo possui o
encargo de comprovar, por meio de documentos habeis e
idoneos, a existéncia do direito creditorio, demonstrando que o
direito invocado existe.

10. Assim, caberia ao sujeito passivo trazer aos autos 0s
elementos aptos a comprovar a existéncia de direito creditorio,
capazes de demonstrar, de forma cabal, que a fiscalizacdo
incorreu em erro ao ndo homologar a compensag¢do pleiteada,
em conformidade com os arts. 15 e 16 do Decreto n°
70.235/1972'. Em outros termos, o oénus probatorio nos
processos de compensagdo é do postulante ao crédito, tendo este
o dever de apresentar todos os elementos necessarios a prova de
seu direito, no entendimento reiterado desse Conselho:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Y “Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, serd
apresentada ao orgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intima¢do da
exigéncia.

Art. 16. A impugnagdo mencionara: (...) IlI- os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir;"
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Periodo de apuragdo: 31/07/2009 a 30/09/2009

VERDADE MATERIAL. INVESTIGACAO.
COLABORACAO. A verdade material é composta pelo
dever de investigacdo da Administracdo somado ao dever
de colaboragdo por parte do particular, unidos na finalidade
de propiciar a aproximacéo da atividade formalizadora com
a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE

COMPEN,SACAO/RESSAR(AJIMEN TO. _ ONUS
PROBATORIOQO. DILIGENCIA/PERICIA. Nos
processos derivados de pedidos de

compensacao/ressarcimento, a comprovacao do direito
creditério incumbe ao postulante, que deve carrear aos
autos os elementos probatorios correspondentes. Nao se
presta a diligéncia, ou pericia, a suprir deficiéncia
probatoria, seja do contribuinte ou do fisco. (...)

(Processo n.° 11516.721501/2014-43. Sessdo 23/02/2016.
Relator Rosaldo Trevisan. Acérdiao n.° 3401-003.096 -
grifos nosso).

11. Atentando-se para o presente caso, ndo se vislumbra
qualquer fundamento fatico ou juridico trazido pela recorrente
capaz de alterar a conclusdo em torno do direito ao crédito
alcancada no despacho decisorio e mantida pela decisdo
recorrida, a qual limita-se a discutir, em abstrato, a validade
material do suposto crédito por ela vindicado.

Dispositivo

12. Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso
voluntario interposto.”

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situagdo fatica e juridica
encontra correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 1a
esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do Anexo II do RICAREF, o colegiado decidiu por
negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra



